
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIA N.º 171/2008

O Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso de

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 23,
inciso VII, da Resolução TRE/GO nº 113, de 14 de maio de 2007, e

artigo 1º, item IV, da Portaria TRE/GO nº 236, de 19 de maio de

2008;

Considerando a necessidade de viabilizar as ações essenciais ao

cumprimento do Planejamento Estratégico 2008-2010, bem como conscientizar os
servidores acerca da importância da execução de suas atividades em sintonia com as metas
ali estabelecidas;

Considerando o Plano de Comunicação a ser desenvolvido neste

Tribunal, conforme exposto no Memorando n. 12/2008, da Assessoria de Planejamento,
Estratégia e Gestão desta Diretoria-Geral, cujo teor foi aprovado por esta unidade.

RESOLVE:

Art. 1º Designar um grupo de trabalho que apoiará a Assessoria de

Planejamento, Estratégia e Gestão desta Diretoria-Geral, na implementação das ações
referentes ao projeto de endomarketing, em especial:

1
� Disseminar as diretrizes contidas no Planejamento Estratégico

2008-2010, com ênfase à Missão, à Visão e aos Valores Estratégicos do Tribunal e sua

relação com os objetivos e metas estratégicos; Daal
IH - Incentivar a participação dos servidores na implementtaçã aq

manutenção da visão estratégica deste Regional; "
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Art. 2º A comissão em ênfase será presidida pelo servidor STANLEY

SIMMONDS, Analista-Judiciário, lotado na Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos

Humanos, e composta pelos servidores MARIA SELMA DE ARAÚJO, Analista-Judiciário,
lotada na Coordenadoria de Jurisprudência, Legislação e Normas, NÁBIA CRISTINA PORTO

BARBOSA, Analista-Judiciário, lotada na Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão
desta Diretoria-Geral, GÉRSON RODRIGUES DOS SANTOS, Técnico-Judiciário, lotado no
Gabinete desta Diretoria-Geral, e RAFAEL DÍDIMO DOS SANTOS, Técnico-Judiciário, lotado

4

€

na Coordenadoria de Desenvolvimento e Gestão de Sistemas.

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2008.
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